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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
EXTRATO DE 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CT N° 0042/2017 – CPL. 
  
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAÇAMBA PARA 
RETIRADA DE ENTULHO E PODA DE PLANTAS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de 
Prazo, conforme dispõe a Cláusula Sétima do contrato inicial e inciso II 
do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 - Pregão Presencial nº 00014/2017. 
DOTAÇÃO: 20.700 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 
0201 2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 1001 
Recursos Ordinários. 3390.00 Aplicações Diretas. 000227 3390.36 99 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fiscal. 000228 3390.39 
99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS e MARIA DO CARMO GOMES DE OLIVEIRA. - 4º 
(QUARTO) - TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO/VIGÊNCIA AO CT Nº 00042/2017 – Assinatura: 22.03.2021.  
Vigência: 22 DE MARÇO DE 2021 Á 22 DE MARÇO DE 2022 – MARIA 
DO CARMO GOMES DE OLIVEIRA. Valor: R$ 34.800,00 (TRINTA E 
QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). Representado por: 12 x R$ 
2.900,00. (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS).   Riacho dos 
Cavalos/PB, 22 de março de 2021. Francisco Eudes Vieira de Araújo - 
Prefeito Constitucional. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA Nº 114/2021,   DE 25 DE MARÇO DE 2021. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal, a Lei 
Orgânica e a Lei Municipal nº 425, de 27/02/2007, 
 
 R E S O L V E 
 

Art. 1º. Nomear os membros abaixo, para a composição do 
Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – CACS - FUMDEB. 

 
A) 02 (dois) Representante da Secretaria Municipal de 
Educação: 
 Maria José Galdino Farias – CPF: 035.592.754-31 – CI/RG 
2.322.376 SSP/PB – titular. 
 Genilma de Sousa Carneiro – CPF: 082.642.904-18 – CI/RG 
3.053.308 SSP/PB – suplente.  
 Edileuza Barbosa da Silva Suassuna – CPF: 616.002.614-34 
– CI/RG 1.524.294 SSP/PB – titular. 
 Josenilda Pereira de Andrade – CPF: 026.018.944-82 – 
CI/RG 2.068.988 SSP/PB – suplente.  

 
B) 01 (um) Representante dos Professores da Educação Básica 
Pública: 
 Joélia Píres Pereira Farnandes – CPF: 028.926.294-11 – 
CI/RG 2.298.298 SSP/PB – titular; 

 Vera Lúcia Galdino da Luz – CPF: 037.505.004-36 – CI/RG 
2.556.553 SSP/PB – suplente.  
C) 01 (um) Representante dos Diretores das Escolas básicas 
públicas: 
 Francilene Pereira Carneiro – CPF: 070.599.504-60 – CI/RG 
3.053.479 SSP/PB – titular. 
 Bruna Vieira de Freitas – CPF 080.490.384-08 – CI/RG 
3.243.480 SSP/PB – suplente; 
D) 01 (um) Reprentante dos Servidores Técnicos Administrativos 
das Escolas Básicas Públicas: 
 Josiane Lima de Freitas – CPF: 095.598.714-80 – CI/RG 
3.070.198 SSP/PB  – titular 
 Maria de Fátima Lima da Silva – CPF: 018.087.174-90 – 
CI/RG 3.260.395 SSP/PB – suplente; 
E) 02 (dois) Representante dos Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública: 
 Ligiane Guilherme de Sousa – CPF: 097.889.794-32 – CI/RG: 
3.493.129 SSP/PB Titular 
 Mariza Campos dos Santos – CPF: 705.938.744-71 – CI/RG: 
3.512.934 SSP/PB - Suplente 
 Josenilda de França Carneiro  – CPF: 098.380.554-76 – 
CI/RG: 3.094.240 SSP/PB Titular 
 Luana Suassuna Oliveira Aquino – CPF: 052.097.384-42 – 
CI/RG: 2.972.239 SSP/PB - Suplente 
F) 02 (dois) Representantes dos Estudantes da Educação Básica 
Pública dos quais  01 (um) indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas: 
 Francisco Afonso dos Santos Araújo – CPF: 106.994.864-08 
– CI/RG 54.622.929-3  SSP/SP – titular; 
 Maria Lucia Trajano – CPF: 077.835.644-29 – CI/RG 
1.500.647 SSP/PB – suplente; 
 Leonardo Veras de Sousa  – CPF:  078.897.574-92– CI/RG: 
2.556.503  SSP/PB – titular; 
 Camila Evangelista de Sousa – CPF: 035.532.604-32 – RG 
2.082.204 SSP/PB – suplente. 
G) 01 (um) Representantes do Respectivo Conselho Municipal de 
Educação - CME: 
 Railson Alves de Sousa – CPF: 075.415.564-16 – CI/RG: 
3.318.108 SSP/PB – titular; 
 Larissa Silva Oliveira – CPF: 091.707.104-22 – CI/RG 
3.135.945 SSP/PB – suplente; 
H) 01 (um) Representante do Conselho Tutelar a que se refere a 
Lei nº 8.069, de 13/07/1990, indicado por seus pares: 
 Maria José Vieira Carneiro – CPF: 691.035.934-87 – CI/RG 
1.360.525 SSP/PB – Titular; 
 Aldicleide Vieira da Costa – CPF: 011.920.264-62 – CI/RG 
2.156.936 SSP/RN – Suplente; 
I) 01 (um) Representante das Escolas do Campo: 
 Marina Vieira de Lima – CPF: 107.905.734-07 – RG 
3.938.325 SSP/PB – Titular; 
 Paloma de Oliveira Silva – CPF: 424.719.998-67 – RG 
54.106.954-8 DDP/DF – suplente; 

  
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Revogam-se os dispositivos da Portaria 014/2020, 
de 28/01/2020. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 


